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PARECER JURÍDICO DA PROCURADORIA

ESCOPO: PROJETO DE LEI Nº 07/2023
LIMITE: LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE
ORIGEM: CHEFE DO PODER EXECUTIVO
EMENTA DO PROJETO: “INSTITUI A BOLSA MORADIA EMERGENCIAL NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”


PARECER

O Parecer Jurídico, emitido pela Procuradoria Geral do Legislativo, tem como escopo trazer opinião jurídica sobre assunto submetido a Parecer, cujo objetivo é o de orientar as Comissões da Câmara, em assunto com pertinência jurídica e técnica legislativa e outras questões submetidas para Parecer do Presidente da Câmara com objetivo de orientação.
O Parecer Jurídico deve somente observar aspectos de ordem legal o constitucional sem se imiscuir com as questões políticas, como no caso de discricionariedade e oportunidade do Legislador ou do Chefe do Executivo.
No caso que se apresenta vamos discorrer sobre os aspectos jurídicos limitados pelas condicionantes acima expostas, analisando o Projeto de Lei e a Mensagem que o acompanha. 
 O projeto de Lei nº 07/2023, trata de Criar no Município de Sete Lagoas a Bolsa Moradia e dá outras providências.

O Projeto de Lei faz referencia à Lei Municipal nº 9.243, de 07 de outubro de 2021, assim ementada:

“ESTABELECE OS PRINCÍPIOS, AS DIRETRIZES E OS OBJETIVOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - PMHIS.”

Torna-se imperioso, buscar na norma citada abrigo quanto a finalidade dos dispositivos do Projeto de Lei 07/2023.
Em leitura da norma, Lei Municipal nº 9.243, de 07 de outubro de 2021, a
 encontram-se os seguintes artigos, incisos e alíneas que justificam o Projeto de Lei em análise:
[bookmark: artigo_5]Art.5º Constituem Diretrizes da PMHIS:
( ... )
[bookmark: artigo_7]XIV - Promover o reassentamento de famílias removidas pelo Poder Público, preferencialmente no próprio assentamento de origem ou no seu entorno, respeitando vínculos e incompatibilidades internas às comunidades;

Art. 7º A PMHIS é estruturada nos seguintes Conteúdos Programáticos Específicos:
( ... )
2. O público a ser atendido são famílias moradoras de Assentamentos de Interesse Social removidas pelo Poder Público em decorrência de obras públicas, situações de risco geológico ou calamidade, famílias organizadas em entidades que lutam pela moradia, participantes em Associações Comunitárias ou em Movimentos Populares, famílias em situação de risco social e famílias da população em geral;
 (... )
3. Para a efetivação desse programa será utilizada a modalidade de Bolsa Moradia, que promove o acesso ao estoque habitacional existente por meio de fornecimento de benefício financeiro para locação de moradias destinadas ao reassentamento temporário de famílias removidas ou em situação de risco social até seu atendimento em caráter definitivo;

2. O público a ser atendido são famílias beneficiadas por programas de provisão habitacional em atendimento ao Déficit Habitacional, à Demanda Demográfica ou à Demanda de Remoções;

c) Programa Estrutural de Áreas de Risco Geológico:


1. Objetivos Específicos - Promover a gestão de uma política de controle e redução de riscos geológicos em Assentamentos de Interesse Social através de intervenções preventivas, estruturantes e emergenciais, tais como, elaboração e atualização de diagnóstico das áreas de risco, monitoramento das áreas de risco, atividades de mobilização social e capacitação da população residente para minimizar os riscos, execução de obras pontuais e estruturantes, controle pluviométrico, atendimentos emergenciais, acompanhamento de remoção e abrigo de famílias;

2. O público a ser atendido são famílias moradoras de áreas de risco geológico em Assentamentos de Interesse Social;
( ... )
[bookmark: artigo_10]Art. 10. São prioridades e critérios de atendimento referentes ao Conteúdo Programático Específico Intervenção em Assentamentos de Interesse Social:

I - As famílias que residem em áreas de risco geológico e em áreas insalubres;
( ... )
Pela exposição acima feita, nota-se que o Projeto de Lei 07/2023 tem correspondência e consonância com a citada Lei Municipal   nº 9.243, de 07 de outubro de 2021, o Projeto de Lei 07/2023, norma reguladora.

CONCLUSÃO
Quanto aos aspectos jurídicos, o analisando o texto do Projeto de Lei e a Mensagem que o acompanha, entendemos que ele é hígido e traz benefícios gerais para as pessoas atingidas por risco geológico e a Bolsa Moradia, escopo do Projeto de Lei em análise, é regulamentação do que está disposto na Lei 9243/23 não exorbitando na regulamentação. 
Ante o exposto e o explanado no presente Parecer, assim como seus limites, posto não serem vinculantes, posiciona-se no sentido da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei 07/2023.
SMJ é o nosso entendimento.
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Sete Lagoas, 02 de fevereiro de 2023.
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